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ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N9  Ii27b\ 3&'j,( - - 

L. 	 'flt.t 
OBRIGATORIEDADE SOBRE WAS0 DE 
MÁSCARAS, 	JYAS E ttÓUCAS 
DESCARTÁVEIS, - Ê&r íikrCúo?tEtt -'tA?& 
FOODS E SL1IILARES; NO ÂMBITO DO r 
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete aprova: 

Art. l - Obrigatoriedade sobre o uso de máscaras, luvas e toucas descartáveis, em 
lanchonete Fast Foods e Similares, no âmbito do MuncíRi çColjeiro Lafaieç,.,. 

Art. 22 - Todos os funcionários, com exceãó 'doí' que estiver McrespdÍdáveis  pe1 
cobrança nos caixas, deverão cumprir o art.12. 

A3 
Art. 32 - Os funcionários atuantes nos caixas deverão usar toucas. 

Art. 42 - Órgão sanitário competente ficá?á responsveF pela implantação, .,e a—
fiscalização desta Lei. 

publicação. 
Art. 52 - Esta Lei terá um prazo de 30 (trinta) dias para sua adequação, após sua 

Art. 6 - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 30 D i  LHO DE 2013. 

À Procuradoria do legislativo 	À Comissão de Legislação. Justiça 
para Parecer 	 e Redação para Parecer. 

£01oZ4b 	 0310IÁ3  

Presidente 

À CàmistãO de Direitos HuNflos, Ci 
e Direito do consumidor para? 

Gj , 
À Comissão rio Economia Finanças, 

Tributação e Orçamentos para Parecer. 
£G1 o9,43  

À Comissão de Serviços Públicos, AdSsttaçào 
Munldpal. Política Urbana e Rural para Parecer 

áCI 091 43  
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SALA 5 S SESSÕES, 30 DE 1 PO DE 2013 

v 
Rua Assis Andrade, 540 -Centro - CEP 36.400-000' Conselheiro Lafaiete - MG 

Fone (Ott3l)3769-8100— Fax (Ott3l)3769-8103 

Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Ao nos encontrarmos novamente as portas de outro rigoroso inverno Lafaietense, 
devemos nos certificar que todas as alternativas, no sentido de precaução e cuidados 
excessivos, pela saúde da população Lafaietense, sejam deverás esgotadas pelo poder público. 
Existem algumas formas de contaminações, virais e bacterianas que poderíamos evitar com 
cuidados preventivos, sem onerações abusivas ao sistema de saúde, que são os tratamentos 
tardios. 

Este Projeto de Lei tem como objetivo, não somente a proteção dos usuários de 
lanchonetes fast foods, mas, também a proteção do funcionário dos estabelecimentos. 

Exemplos claros e mortais como o Vírus da influenza AIH1N1, e as suas formas 
mutativas, são transmitidas através de pessoa a pessoa, por meio de gotículas de saliva, 
expelidas ao falar, ao tossir e espirrar. Outra forma é pelo contato (indireto), por meio das 
secreções de pessoas doentes. Nesses casos, a mão é o principal veículo transmissor do vírus, 
ao favorecer a introdução de partículas virais diretamente na boca, olhos e nariz. 

Não menos importantes estão as bactérias, que frequentemente resultam na produção de 
infecções são, estafilococos, estreptococos, que geralmente são adquiridas por inalação ou 
ingestão. As formas mais frequentes de transmissão são através de pessoa à pessoa, por meio 
de gotículas de saliva, expelidas ao falar, ao tossir e espirrar. 

E comum, ouvir às seguintes frases "Não estou me sentindo bem, deve ter sido alguma 
coisa que eu comi." Se você ouvir essa frase de alguém que se queixa de indisposição seguida 
de vômitos, dores abdominais e diarréia, é muito provável que essa pessoa tenha contraído 
uma doença transmitida por alimento (I)TA). Os sintomas podem aparecer algumas horas ou 
até mesmo alguns dias depois que a pessoa ingeriu um alimento contaminado, dependendo do 
tipo de contaminação, que pode ter sido pelas mãos, ou gotículas expelidas pela boca das 
pessoas, mesmo que elas não estejam doentes. Outros microrganismos, vermes e produtos 
tóxicos também podem causar contaminação alimentar. 

Mesmo em países desenvolvidos, as doenças transmitidas via gotículas de saliva ou 
toque, são problemas de saúde pública e preocupam as autoridades. No Brasil, as DTAs são 
muito comuns, mas só nos casos mais graves as pessoas afetadas procuram os serviços 
médicos ou a vigilância sanitária para comunicar o fato. Segundo o Ministério da Saúde, entre 
1999 e 2005, foram registrados 4.092 surtos com 78.172 pessoas atingidas, destas, 47 foram a 
óbito. Os microrganismos, não são visíveis a olho nu, são amplamente distribuídos e 
representam os principais contaminantes biológicos dos alimentos. O maior agente 
transmissor, ainda é o homem, através das mãos, das unhas, dos cabelos, na garganta, nos 
ferimentos e nas roupas. 

No Código de defesa do consumidor na Seção 1, Art.80, Proteção à Saúde e Segurança: 
Os produtos e serviços colocados no mercado de consumo não acarretarão riscos à saúde ou 
segurança dos consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em decorrência de 
sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores, em qualquer hipótese, a dar as 
informações necessárias e adequadas a seu respeito. 

A Constituição Federal Brasileira, na Seção II, Art. 196 rege que; A saúde é direito de 
todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação, e n' art. 200, inciso II - Executar as 
ações de vigilância sanitária e epidemiológica, bem como j.  de saúde do trabalhador. 
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Projeto de Lei jot2)t2D13 

Obrigatoriedade sobre o uso de máscar 
e toucas descartáveis, em lanchonete Fast 
e Similares, no âmbito do Município 
Conselheiro Lafaiete. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete aprova: 

Art. 1 ° Obrigatoriedade sobre o uso de máscaras, luvas e toucas descartáveis, em 
lanchonete Fast Foods e Similares, no âmbito do Municipio de Conselheiro Lafaiete. 

Art.2°- Todos os funcionários, com exceção dos que estiverem responsáveis pela 
cobrança nos caixas, deverão cumprir o Art. F. 

Art.3°- Os funcionários atuantes nos caixas deverão usar toucas. 

Art.4°- Órgão sanitário competente ficará responsável pela implantação, e a fiscalização 
desta Lei. 

Art.5°- Esta Lei terá um prazo de 30(trinta)dias para sua adequação, após sua 
publicação. 

Art.6°- Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 29 DE JULHO DE 2013. 

3I VEREÁ4 BENITO NICOLAU LAPORTE 



Justificativa 

Ao nos encontrarmos novamente as portas de outro rigoroso inverno Lafa 
devemos nos certificar que todas as alternativas, no sentido de precaução e cuida 
excessivos, pela saúde da população Lafaietense, sejam deverás esgotados pelo poder 
público. Existem algumas formas de contaminações, virais e bacterianas que 
poderíamos evitar com cuidados preventivos, sem onerações abusivas ao sistema de 
saúde, que são os tratamentos tardios. 

Este Projeto de Lei, tem como objetivo, não somente a proteção dos usuários de 
lanchonetes fast foods, mas, também a proteção do funcionários dos estabelecimentos. 

Exemplos claros e mortais como o Vírus da influenza A/H1N1, e as suas formas 
mutativas, são transmitidas através de pessoa à pessoa, por meio de gotículas de saliva, 
expelidas ao falar, ao tossir e espirrar. Outra forma é pelo contato (indireto), por meio 
das secreções de pessoas doentes. Nesses casos, a mão é o principal veículo transmissor 
do vírus, ao favorecer a introdução de partículas virais diretamente na boca, olhos e 
nariz. 

Não menos importantes estão as bactérias, que frequentemente resultam na 
produção de infecções são, estafilococos, estreptococos, que geralmente são adquiridas 
por inalação ou ingestão. As formas mais frequentes de transmissão são através de 
pessoa à pessoa, por meio de gotículas de saliva, expelidas ao falar, ao tossir e espirrar. 

É comum, ouvir às seguintes frases "Não estou me sentindo bem, deve ter sido 
alguma coisa que eu comi." Se você ouvir essa frase de alguém que se queixa de 
indisposição seguida de vômitos, dores abdominais e diarréia, é muito provável que essa 
pessoa tenha contraído uma doença transmitida por alimento (I)TA). Os sintomas 
podem aparecer algumas horas ou até mesmo alguns dias depois que a pessoa ingeriu 
um alimento contaminado, dependendo do tipo de contaminação, que pode ter sido 
pelas mãos, ou gotículas expelidas pela boca das pessoas, mesmo que elas não estejam 
doentes. Outros microrganismos, vermes e produtos tóxicos também podem causar 
contaminação alimentar. 

Mesmo em países desenvolvidos, as doenças transmitidas, via gotículas de saliva 
ou toque, são problemas de saúde pública e preocupam as autoridades. No Brasil, as 
DTAs são muito comuns, mas só nos casos mais graves as pessoas afetadas procuram os 
serviços médicos ou a vigilância sanitária para comunicar o fato. Segundo o Ministério 
da Saúde, entre 1999 e 2005, foram registrados 4.092 surtos com 78.172 pessoas 
atingidas, destas, 47 foram a óbito. Os microrganismos, não são visíveis a olho nu, são 
amplamente distribuídos e representam os principais contaminantes biológicos dos 
alimentos. O maior agente transmissor, ainda é o homem, através das mãos, das unhas, 
dos cabelos, na garganta, nos ferimentos e nas roupas. 

No Código de defesa do consumidor na Seção 1, Art.8°, Proteção à Saúde e 
Segurança: Os produtos e serviços colocados no mercado de consumo não 
acarretarão riscos à saúde ou segurança dos consumidores, exceto os considerados 
normais e previsíveis em decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os 
fornecedores, em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas 
a seu respeito. 
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Fis 
A Constituição Federal Brasileira, na Sé*ãÓ II, Art. 196 rege que; A 	de 

direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas so 	d 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao a 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção 
recuperação,e no Art. 200 inciso II - Executar as ações de vigilância sanitária e 
epidemiológica, bem como as de saúde do trabalhador. 

SALA DAS SESSÕES, 29 DE JULHO DE 2013. 
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Câmara. Municipal de Conselheiro 
ESTÀDO 0131 MINAS GERAIS 

Procuradoria do Le&islativo 

1-:"A1ËCER N2 14i/2013 

'Proefoile'Lci4i 122/2013 

- 	 '-"Dë autoria do Yèreador 'Benito t4iccÍau Laporte, o. anexo Projeto de 

Lef Obrigatoriedade sobre, P. uso de mt&caras, luvas eioucas descartáiejs, em 
- 

lanchoneTe fasifoods e sünilares, 1w â$bito lo:Mànicípio de conselheiroLafaiete. 

-estas sobre á's' rtiunicípais. 

Dssaforma,, a Coiístífiição daRepúb'lica-dixou &os Municípios em 
	/ 

decorrência, de sua -autonomia poIíti'c-administrativa, a 'pre,trogatiVa 4e fixar as' 

condicionanfes de.atividdes,'bensëôMços-que sejam nocivos ou' incnveniéntes ao 

bem-estar 4 população local, dado que:ihe' indunibe o exercício do poder 'de policia - 

- 'administratita sobre a sgurança das construções ,.apres&Pvação & saúde 'publica, ¶;Q 

meio ambiente e dodssegopúblico 'e a dt6en4ào do es paçi urbâno. Nessi eseira, \o 

ÃuaAssisÃnãrade,54O Centre - Conselhéiro Lf'aiete Cep 3&4OO-OOO'- Ç(31»3769-81pG -,Telefax 3769j1O3 

e-nau: cantara@carnarconseIhpiroIafeiete.ntg.gov.br  - $ítew'*.áamarachseIheiroIafaiéte:mg.goV.br 



/ Câmar1Vlunic1pal de Conselheiro 
ESTADO DMJWAS GERÀIS 

Procuradoria do Legislativo 

Municípiol pAssuí  inteira, cótripetêndiá para instituit regras qi1ie digam 

higiene -e a0o sossego públko;ao trnito g tr'áfegq; à pcupaão das vias públicas; &- 

fiscalizaç&s dê anúncios e canaze; & adoção de medidastreféreíne aos animás e ao 

co.rnbate às plhntas e lnetos•nocitos; ao hotário de tnciohaníeiítô do comércio -É Øa 

1 industria, etã. À essas normas é 

municipais, quediscipiiham o ee 

Pú1Ico sobre os estab 

Asai 

Q que e convenciéou chamar &de postyrãs 

oaer de polícia adMinisifativa do Poder, 

tênc,i 	legij 

formular e exigi 

de 'localização 

Constituição, 

profissioia1, 

estabeleer. 

/ 
loca 

comp 

Const 

cabe ao 

atividades, re 

,sobre zonçamento 

ministrativos 

túncionaipento. - Releva 
'-1• 

úarj'52, ) II, qs 

rêssafl

IZI  
asa 

v. 

pft 

a, a fixã 
	

ormas par 

isbaliiçãoiè. 

5 municipais, consoante o' 

isq 	rtadçass 

mas 4 

e seus-munícipes. 

petCncia ãos,. Municípios - 

'o de alvarás delicênça 

entretanto,'  qué a 

erdade do exercf'cJô 

íficqs que a lei 
-fr 

ento do coínércio 

entre as 

30, 	4a 

ai. Pára tanto, 

icénciamehto de 

ni conió, ditar regras 

seu-curnp 

' 	-'4' 	 _- deç-jPu; itNO%,
C. ' 
,esta' -  e 

a ess1 

dIte pt-h# 

edidá etá cóndicinada, nó 'caso e Contudo; a -p 1'a 

qonèreto ao. atendimento ds prihcíi€ tconstitucionais, da proporcicfrà1idqd' e da 

raoabi1idde.' Q Ministro do Supremo Tribunal Federal Luis Roberto Barroso em 

bonstitucidnaúdad tjekitllnidad&da Refotmã dá Previdêflcict4— ascensão e' qidã 

de Øn regime de ettós 'e privilégios In Temas de Direito' Cfistitzwiofiat'  Tomo III. 

Renovaf: Rio-de Janeiro. 2005, p. 214decompõe, a exernpl'o do que-a dduttiúa alemà 

faz com' o princípio da propdrcionalidade-, o princípio da razoabilíade -em três 

elemejítos, (i) a -adequação edtre- meio e firi;' (ii) nëcessidade-exigibilid4le  da 

4 

4-' 

Rua Ássis Andrade, 540 Centro -  Conselheiro Laáietó - Cep 36400-OQO 	(31) 3769-81Q0- Telefax 3769-81Q3 

- 	e-mail: amaiabamaraorise!fteiroIafaiefç.mg.gov.br - 	Fte: www.camaraconséIhji'olafaiete.mggov.br 



limites aeeitáeis. Já para -uma cón duja 

Câmara :Munjcjpai de Conselheiri- - 
ç' EStADpDE MINAS Ú ERÀIS 

•PfraúradoYih a L'gistatiii'p 
'½ 

medida; e til )rõporõidflãIfdàdeçp sentido estrito',sem os quáis O kt 
) 

inconstitucionáLgor ausência (e r&zoabi1idade óti propórciàfialidaçld.; 

-Nesse sentido, faz7sç nepesário avalia 	proporcionalidade. e 
& ' 

?azoabilidàeda rnedidá a. sèr addtada; Itazoabilidade &q'ailo qu se situa4enfro .de 

j5ropórcionaliaad'e, liTá 

atuação deye ser com 

de reÇbsfir-

tív 

por Íiec'essáf ia, ÍIA€f 
1 fin publico, oir 

-OS 113divíduós" 

desvantagens 

Mã1 

princ 

11 

Yags-'q 

estar prese»te no 

cuja aplicação g prel 

fnünicipal observar o pripc'ípio da 

fitndamMto: 
11
o fieio, empregado nà-

ç$d)a conduta dèveter-sé 

bu oneroso paFa alcançar o 

pfqjuízapdssfvel para 

u,istada superarem aS 
¶ 

apôhdefaflQ entre 

ÃkrdZ4ora dos. 

'-,edição. SãÓ Paulo: 

eraç&õ de 
'½ 

4plica5ao dos 

(veih[ng aná 

de razões -e--contra- 
2' 

D de' interprefação, também pode 

spoíi4'vos Hipoteticamente foriiul21qs, 

armenté havida corno &utomátal" 

 

1- 

e 
os ptinçipip 

Prin4jiio 

co1hidó é o 

ade) 2e  as vàntagen aepr rn co 

aJ4d4irn' sentido: 

alll?àrnrS 

snflilõ. llmitd 

aj2lic4çã 	'pr1?cípios 

ieé6fiao-sêgui 

aj5ondersção ho é 

42 

IntiliTilado 

'Fias plavras do Ministro d(£,S-T-F Gilmar Íerréfra Mendçs em artigo 

Questões Fundamentais de Teenica Legislati . va. Revista Eletfônica sobre a 

'Reforma do Estado-rio  1i.,Set-OutrNov. aEia: IBDP.00p.'2: 

- 1'Á generalidade, a abitrãp e oefeito vipéulgátéda feireejam- 

nãq- só a ,granaeza cia 	f confiada, ao iegtsiaaor, mas eviçienciam. tarefa 
_5.  

9omp ela'e ardziaprob1ematica ½Por eu turno, aençrme rapzdçz e 
7 	•'- 	 .-. 	- 

bysma'gado(fluip de informações, Que ódráct& iz tfq 'vtda moderíta 

nua-  MSSS Andrade, 540 , Centro  - onseinerrouataiete' Cep 36.4Q0-O QO p43•1 Y 3'7  9-81OO - Telefax 3769 103.

é:niail; camarÀâc,amaraconselhei rolafaVete.má -  ite:www.camraonseIhirolfaietejnQ.'gov.br 

--7 	 - 	 - '1 
-'½- 

-b 	 - 	 - 
» 	,-' 	,-,  ,' 	', 	 \.],_. 

e 



idas do gênero estacar que a constit 

pri bíjilo'constituci'onais da 

inconst4uciont i ,d' ni 	e: 
S 

uma 	te 	 s'# At -. 
/ •4 rerum 

o\.4So lógicos. estatzstiõb -% co 

isladors 4tão obrigados-  acolher'  

mataria que deve ser 

urídicd,' 'mas entrando em 

cos, sociais poluí`cos, - 

d- fre o tros/ 

A. ié e- e5  ;inda, que. 

rr. iaçdpvaré6 
JA 

q e Õop; & a os. direLto 	iberdadtëc 

podem tiliposto ao 

ver?'bu-tn?argo qiir - 

tstabelecirne 

- ç 	Rpúb1ic 

significa d1 

oci 

dtreit 

põe obrigações a 

'70 da Contimi9ão 

Vre' iniciativa. TsSç 

s individuais ou. 

io de tais 

também es 

proporcionali 

adequação ' entre 

proporcionalidade em sentidb estri 

s três elern;Útos, (i) 

c-exigibilidade- da niiëdidaj e: (iii) 

quais 9 àtqziormativo .éiúconstitucional 

in e 

Câmara. -Municipal de Conselheiro 
ESTADO-DE MINAS GERAIS 

Procuradorià do çgisltivo 	- 

impõe 4o  'iegiJadpP não só' um dever dê ,agir, mas estabelce urna 

- c6brahçcí 'rápida 1e eflcak do.rproblerhds qüe ,se colobam no d14-a-

dia. Assim, a apfroaÇão apressada e ,n'4tas vetes irrefletida- é, tupi 

dos maiores-  males-  .dd processo legislativo moderno e causa d( 

iiídompietudes, 	;ncompatimlidade, 	incongruências;1  

por ausência .dó razoabilidâde Qu. rop • ço'naHdãde. 

'Ocorre, que o ftojeto de Lei ora- em comento da forma como se 
1 

-encontra formulado possui vícios de técnica jegislatiyd que demandam qóirççãõ para- - 

/ 

	 que 6 n$srno ingreSse no mundo jurídico de forma adequadáe atehdendõ' às normas 

que re'gem'a elaboraçtodos atos legislativos. 

Ante o. exposto, á proposta É e afigura revestida das condÍçõe. de - 

legalid'adé e 'constituciona1idad. 

Rtía Asis Ajidrade, 540 "Centro:- Conse!héiro Lafaiète.- tpp3d.400-000 ..Ç (31)'3769-8100 - Telefàx 376 8103 

e-tiiail: àamara@carnaraconseIjieiroíafiete.rng.gov.br  - .Site: www.camaracorseIheiroIafaietesngov.b'r 

7 



a.. — n - 

AÇÃO E S 
- Procuradora do Legis1atiQ - 
• 0A13/MG81.681: 

'Gol 

Cama ríMuniçipal de Conselheira 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Proturadorzct doíL1ég&laiivo 
/ 

ReltÇvamente ao quesito mérito,,  pronunciar-se-á o soberano 

Plenátio. 

'CONCLuSÃO  

' 	e Ruralr.de 

e Dirôito do Con 

Além da Co s;.. vi o 

também as Comiss. e 	 . 	- 
d' 	7'fl, 	4 traçao Municipal, Política 

1 5V9 	400 -da.Pessqa com Deficiência 

. 	conomia Finança 	IIÍU,,  ty/e Orçamentos 

a ao e .iutfça  devem ser oiivi'das 

jco,'do Reglitiento 
/ 

so e votação (art. 

CONSELHEIRO LAIAIETE, 03t  DE SE 1'EIRO D&20 13. 

¼ 

¼ 

Rua Assts Andrade 540 Centro 	onselhçiro Lafaiete -Cep 36'40 000 	(31) 3769-B100 - TeIfax'3769-8103 

e-ma»: camara@camaraconselhëkolafaiete.mg.govbr - <Site:wwwcaniaraqonse1heirÕIafaiete&hg.gov.r 
1 

¼ 



1! 

Gait. 1 d 

'ArÂ -Y 
toucas- de 
-est.  4ç!e 
ta 

e, 6j 
4. 	-. 

O aiC2 

m 

E 

e oJ o 

(si' e 
i Iv ,  ar 

E 
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Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO 

N°. 122/2013 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei no 122/2013, "obrigatoriedade sobre o uso de máscaras, luvas e 

toucas descartáveis, em lanchonete fast foods e similares, no âmbito do Município de 
Conselheiro Lafaiete", de autoria do Vereador Benito Nicolau Laporte, vem a esta Comissão 
para emissão de parecer sobre a sua juridicidade, legalidade e constitucionalidade, em 
conformidade com o art. 89, inciso 1, alíneas "a" e "b", do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Pela análise da proposição e justificação do autor, verifica-se que o Projeto de Lei n° 
122/2013, cria a obrigatoriedade sobre o uso de máscaras, luvas e toucas descartáveis, em 
lanchonete fast foods e similares, no âmbito do Município de Conselheiro Lafaiete. 

Na justificativa, o autor da proposição mostra-se preocupado com a contaminação de 
doenças virais e bacteriais que podem ser evitadas com cuidados preventivos, como a 
utilização de luvas e toucas descartáveis em lanchonetes fast foods e similares. 

A proposta em questão, em relação à competência, não apresenta quaisquer vícios, 
estandb devidamente amparada pela Constituição Federal, notadamente, art.30, que assegura 
aos Municípios o direito de legislar sobre matérias de interesse local. 

Assim,. nos limites do juízo de admissibilidade que toca a esta Comissão emitir, 
entendemos que o projeto em análise se mostra compatível com o ordenamento jurídico-
constitucional vigente. 

No entanto, há vícios de técnica legslativa, que demanda de correção, sanados através 
das emendas que seguenexa. 

CONCLUSÃO 

Diante dos argumentos retro, concluímos pela juridicidade, pela constitucionalidade e 
pela legalidade da proposição em análise, nada impedindo sua tramitação regimental, e que a 
mesma seja discutida e votada pela Câmara em Plenário. 

Rua Assis Andrade, 540 -Centro - CEP 36.400-000 -Conselheiro Ljete EMa 
Fone (0**3  1)3769-8100 - Fax (0t*3  1)3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Laf4  
ESTAMO DE MINAS GERAIS 

   

   

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJIET 
N°. 122/2013 

SALA DAS COMISSÕES, 12 DE SETEMBRO DE 2013. 

VEREADOR SANTOS 

VEREADOR JOÃO t ULO FERNANDES RESENDE 

VEREADOR PEDRO AMÉRICO DE ALMEIDA 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100—Fax  (0**31)  3769-8103 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJET 
N°. 122/2013 

EMENDA N° 001 AO PROJETO DE LEI N° 122/2013 

A Ementa do Projeto de Lei n° 122/2013 passa a viger com a seguinte redação: 

"DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO USO DE MÁSCARAS, 
LUVAS E TOUCAS DESCARTÁVEIS, EM LANCHONETES, FAST 
FOODS E ESTABELECIMENTOS SIMILARES, NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LA FÁ IE TE" 

EMENDA N° 002 AO,  PROJETO DE LEI N° 122/2013 

O art. 1° do Projeto Ac, Lei n° 122/2013;pssa*a viger com a seguinte redação: 

Art 1' - Esta Lei dispõe sobre a obrigatoriedade do uso de máscaras, luvas e 
toucas descartáveis, em lanchonetes, fastfoods e estabelecimentos similares, 
no âmbito do Município de Conselheiro Lafaiete. 

EMENDA N° 003 AO PROJETO DE LEI N° 122/2013 

O art. 2° do Projeto de Lei n° 122/2013 passa a viger com a seguinte redação: 

Art. 2° - Todos os funcionários, com exceção dos que estiverem 
responsáveis pela cobrança nos caixas, deverão cumprir o disposto no art. 
1° desta Lei. 

Parágrafo único - Os funcionários atuantes nos caixas deverão usar 
toucas. 

EMENDA N° 004 AO PROJETO DE LEI N° 122/2013 

Suprima-se o art. 3° do projeto de Lei n° 122/2013, renumerando-se os 
seguintes. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (031)3769-8100 - Fax (0t*3  1)3769-8103 



VERE SA OS 

VEREADOR JOA FERNANDES RESENDE 

Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI 
N°. 122/2013 

EMENDA N° 005 AO PROJETO DE LEI N° 122/2013 

0, art. 4° do Projeto de Lei n° 122/2013 passa a viger com a seguinte redação: 

Art. 4° - O Órgão Sanitário competente ficará responsável pela 
implantação, e a fiscalização dos disposto nesta Lei. 

EMENDA N° 006 AO PROJETO DE LEI N° 122/2013 

O art. 5° do Projeto de Lei no 122/2013 passa a viger com a seguinte redação: 

AH. 5° - Os estabelecimentos de que trata esta Lei terão um prazo de 30 
(trinta) dias para se adequarem ao nela disposto, contados da data de sua 
publicação. 

EMENDA N° 007 AO PROJETO DE LEI N° 122/2013 

O art. 6° do Projeto de Lei n° 122/2013 passa a viger com a seguinte redação: 

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, 12 DE SETEMBRO DE 2013. 

VEREADOR PEDRO AMÉRICO DE ALMEIDA 

Rua Assis Andrade, 540— Centro -CEP 36.400-000-  Conselheiro J.afaiete - MC 
Fone (0**31)37694jØO  —Fax  (O**31)37698I03 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

/ 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO 

PROJETO DE LEI N°  122 -2013 

Segue parecer em 02 laudas. 

   

EXPEDIENTE 
£S i to 1 1.5  

      

 

RELATÓRIO 

  

Presidente 

 

      

De autoria do Vereador Benito Nicolau Laporte, o projeto em epígrafe "dispõe 
sobre a obrigatoriedade do uso de máscaras, luvas e toucas descartáveis em 
lanchonetes, fast foods e estabelecimentos similares localizados no âmbito do 
Município de ConselheiraLafaiete." 

A propositura passou pela análise da Procuradoria do Legislativo, que às fls. 
07/13 opinou pela legalidade e constitucional idade do Projeto de Lei em exame, 
apresentando sugestões de emendas. 

Adiante, a Comissão de Legislação e Justiça em seu parecer de fls. 14/17, 
destacou que a proposta em questão não apresenta quaisquer vícios de juridicidade, 
constitucionalidade e legalidade, apresentando as emendas sugeridas pela Procuradoria 
do Legislativo. 

Dando continuidade ao Processo Legislativo, a proposição por estar enquadrada 
dentre as disposições do artigo 89, do Regimento Interno, foi encaminhada á Comissão 
de Serviços Públicos e Administração Municipal, Política Urbana e Rural para que esta 
a analise e emita seu parecer 

FUNDAMENTAÇÃO 

Inicialmente, cabe destacar que o projeto em questão vai ao encontro do direito à 
saúde. O artigo 196 da CRFB determina a obrigação do Estado quanto este direito. 

As medidas estampadas na presente propositura poderão evitar diversos 
problemas de saúde, prevenindo que os alimentos consumidos nas lanchonetes e afins 
entrem em contato com bactérias e demais agentes infecciosos. 

Outrossim, destaca-se que a obrigação não gerará ônus expressivos aos 
empresários do ramo de alimentos, posto ser medida de fácil conclusão ejá adotada por 
diversos estabelecimentos. 

CONCLUSÃO  

Ante o exposto, nos limites da apreciação desta Comissão, somos favoráveis ao 
envio do presente projeto de lei para discussão, apreciação e aprovação do mesmo, nos 

Rua Assis Andrade, 540 — Centro -CEP 36.400-000 -Conselheiro Lafaiete -MG. 
Fone (0**31)  3769-8100 —Fax (0**31) 3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaic 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO-DE SERVIÇOS PÚBLICOS E 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO 

PROJETO DE LEI N° 122 -2013 

ditames do artigo 117, §2°, inciso II do Regimento Interno, respeitando-se as emendas 
apresentadas. 

Sala das Comissões, 27 de setembro de 2013. 

Vereador José toj!entura Celestino 

Vereador n ',n 'S - verino de Rezende Lobo 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0* *3 1) 3769-8 100 - Fax (0**3  1)3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA, 

DEFESA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E DIREITO DO CONSUMIDOR 

AO PROJETO DE LEI N°-  122/2013 

EXPEDIEFí 
33 ti° 133 

Presidente 

Segue parecer em 02 laudas. 

RELATÓRIO 

De autoria do Vereador Benito Nicolau Laporte, o projeto em epígrafe, 

"obrigatoriedade sobre o uso de máscaras, luvas e toucas descartáveis, em 

lanchonete fast foods e similares, no âmbito do Município de Conselheiro 

Lafaiete". 

O parecer da Procuradoria do Legislativo, às f. 07/13, concluiu que a 
jn.  

presente proposição encontra-se revestida das condições de legalidade e de 

constitucionalidade, sugerindo, porém, correção em vícios de técnica legislativa 	1 existentes. 

Para a Comissão de Legislação, Justiça e Redação, a proposta não 

-apresenta quaisquer quaisquer vícios de legalidade, juridicidade ou redação, apresentando, no 

entanto, vícios de técnica legislativa que demandam correção por meio das emendas 

apresentadas para garantir a sua regular tramitação, conforme parecer exarado às f. 

14/17. 

Dando continuidade ao Processo Legislativo e por estar enquadrada dentre 

as disposições do art. 89, VI, do Regimento Interno desta Casa, a presente proposição 

vem a esta Comissão para a emissão de parecer. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**3  1)3769-8100 - Fax (0**3 1) 3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

FUNDAMENTAÇÃO 

Na justificativa da presente proposição, o Ilustre Autor argumen a que 

se trata de uma iniciativa visando precaver e cuidar da saúde da população 

lafaietense, instituindo cuidados preventivos à algumas formas de contaminações 

virais e bacterianas. 

O uso obrigatório de máscaras, luvas e toucas descartáveis constituir-se-

á em uma maneira de diminuir o risco de transmissão de doenças e possibilitará 

melhores condições de saúde, higiene e bem estar dos consumidores em seus 

momentos de alimentação. 

Determinar o uso obrigatório dos materiais descartáveis referidos na 

proposição representa uma oportunidade de incutir hábitos de boa higiene na 

população em geral, além de minorar consideravelmente os riscos de transmissão de 

enfermidades e de microorganismos nocivos à saúde, evitando, assim, riscos à saúde 

segurança dos consumidores, nos termo da legislação consumerista vigente. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Comissão pugna seja encaminhado o presente projeto 

de lei ao Plenário desta Casa para a devida discussão, votação e aprovação da 

proposta em análise. 

SALA DAS COMISSÕES, 14 DE OUTUBRO DE 2013. 

Rua Assis Andrade, 540 -Centro -CEP 36.400-000 -Conselheiro Lafaiete —MC. 
Fone (0**3  1)3769-8100 - Fax (0**3  1)3769-8101 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafa 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E 
AO PROJETO DE LEI NQ 122-2013. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n° 122/2013, que "Obrigatoriedade sobre o uso de máscaras, luvas e 
toucas descartáveis, em lanchonetefasifcods e similares, no âmbito do município de Conselheiro 
Lafaiete.", de autoria do Vereador Benito Nicolau Laporte, vem a esta Comissão para emissão de 
parecer em conformidade com o art. 89, inciso III, do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O projeto pretende obrigar os funcionários de lanchonetes fast foods e similares a 
utilizarem máscaras, luvas e toucas descartáveis. 

A proposta não provoca nenhum impacto orçamentário, na medida em que não cria nem 
aumenta despesa para o Município. 

De outro lado, o projeto provoca interferência no comércio municipal, no entanto, a 
intervenção é justificável, pois visa preservar a saúde pública. Há proporcionalidade entre o ônus a ser 
imposto aos particulares e os benefícios sociais provenientes da medida. Por essa razão, não há 
impedimento de natureza comercial para sua tramitação. 

CONCLUSÃO 

Diante dos argumentos retro, esta Comissão de Economia, Finanças, Tributação e 
Orçamentos emite parecer pela aprovação do projeto, devendo ser apreciado pelo plenário da Casa. 

É o nosso parecer. 

SALA DAS COMISSÕES, 15 DE OUTUBRO DE 2013. 

VEREADOR P?) ~CO DE ALMEIDA 

VEREADOR WASHINGTON FERNANDO BANDEIRA 

.0 

VEREADOR JOSE 4 1IO SIRIO 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**3  1)3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

- tMENDAS MODIFICATIVAS AO PROJETO DE LEI N° 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal, 

O vereador infra-assinado, nos termos do art. 242, §1° do Regimento 
Interno, requer, ouvida a Casa, na forma regimental, apresentai as —.-,EMENDAS ao 
Projeto de Lei n. 122/2013 de autoria do Vereador Benito Nicolau Laporte, que dispõe 
sobre a "Obrigatoriedade sobre o uso de máscaras, luvas e toucas descartáveis, em 
lanchonetefastfoods e similares, no âmbito do Município de Conselheiro Lafaiete". 

EMENDA N.ogAo PROJETO DE LEI N.12212013 

A Ementa do Projeto de Lei ii 122/2013 passa a viger com a seguinte 
redação: 
"DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO USO DE MÁSCARAS E 
TOUCAS DESCARTÁVEIS, EM LANCHONETES, FAST FOODS E 
ESTABELECIMENTOS SIMILARES, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE? 

EMENDA N.QØAO PROJETO DE LEI N.12212013 

OarL 1° do Projeto de Lei n. 122/2ol3 passa a viger com aseguinte 
redação: 
"Art. 1' - Esta Lei dispõe sobre a obrigatoriedade do uso de máscaras e toucas 
descartáveis, em lanchonetes, fast foods e estabelecimentos similares, no âmbito do 
Município de Conselheiro Lafaiete." 

Rua Assis Andrade, 540—Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0*81)37698100Fax  (0**31) 3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafafete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Não obstante ao louvável objetivo indiscutível do projeto de lei supra q 
preocupação e cuidados indispensáveis às lanchonetes, fastfoods e qimilares no que diz 
respeito à obrigatoriedade de Üso de máscaras e toucas descartáveis, tem-se que 
ponderar quanto ao uso de luvas. Pois, é de conhecimento notório que tais 
estabelecimentos, ou melhor, lanchonetes, utilizam para fazer os respectivos lanches de 
"chapa quente". Sendo assim, tomar-se obrigatório o uso de luvas descartáveis para 
àqueles que manuseiam a "chapa"; o que poderia a princípio ser objeto de preocupação 
em relação a qualquer contaminação, pode-se ocasionar acidente de trabalho, uma vez 
que, o material que se confecciona as luvas descartáveis são, salvo melhor juízo, 
inflamáveis. 

Desta feita, parece de bom tom, a princípio, fazer as referidas alterações no 
projeto de lei em análise com o escopo de suprimir a expressão luvas, sem contudo, 
descaracterizá-lo no mérito. 

Ante o exposto, apresento as. .. EMENDAS ao projeto de lei em epígrafe para 
discussão e apreciação do Plenário, contando com o apoio dos nobres colegas. 

Sala das Comissões, 19 de fevereiro de 2014. 

'4/ 

Vereador Antônio cri' o de Rezende Lobo 
ninho do P1" 

1 
Rua Assis Andrade, 540 - Centre - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaicte - MG. 
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VEREADOR JOSÉ 

VEREADOR PED' 

URA CELESTINO 
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M1À&W 
VËREÁDQR T CI 'NO DEL FRANCO MARTINS 

Câmara Municipal de Conselheiro 1 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E RE 
PROJETO DE LEI NQ  122/2013 

Seguè parecer, em 01 lãuda. 

RELATÓRIO 

M emendas °s:' 0$ e09 4e autótià do vereador Antônio Severino de Rs2ende Lobo, ao Projeto 
,de Lei n": 1'22/2013, 'que instilui a "Obrigatoriedade sobre o uso de máscaras, luvas e toucas descartá-
veis em lanchonete fast foods e similares, no âmbito do município de Conselheiro Lafaiete", vem a 
esta Comissão parãemissão de parecer sobre a sua juridicidade, legalidade e constitucionalidade, de 
conformidade com o art. 89, inciso 1, do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

Ajropõsitur paSsou pelã análise da Procuradoria do Legislativo, às £ 26/27, que concluiu não 
presen tare mil&galidades e ném incrnstitucionalidades. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Sem màis delongas, tem-se que as aludidas emendas referem-se à não obrigatoriedack do uso 
4e'luvas,-contido na Ementa e no art. 10  do projeto de lei em análise, mantendo apenas aobrigatorieda-
dt'd.o úso de piácaxas d toucas descartáveis, respectivamente. 

Desïa feita ,e nos limites do juízo de admissibilidade que toca a esta Comissão emitir, entende-
se que o projeto em análise se mostra compatível com o ordenamento jurídico:constitucional -vigente. 

CONCLUSÃO, 

Dlailte do eSpos'toe fios limites da apreciação desta Comissão, consoante a redação do art. 11 7, 
§20 inciso 'I, alínea "a", do kegimeftto Interno desta Casa Legislativa, conclui-se pela, não exisfência 
de óbice para.a tramitação teginentãl 4o  referido Projeto de Lei, devendo o mesmoser aprêciado, d.is- 
ciitido evdtado em Plenário. 	 :1 

E o nosso parecer. 

cSÃLA DAS COMISSÕES, 26 DE FEVEREIRO DE 2014. 

Ruh-Assis Andrade, 540— Centro —CEP 36.400-000 -  Conselheiro Lafaiete —MG 
Fone (0*31) 3769-8100—Fax  (0**31)  3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redação aQ Projeto de Lei fl°  122/2013 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI NQ 1 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei n2  122/2013, de autoria do 
Vereador Benito Nicolau Laporte, que "Obrigatoriedade sobre o uso de máscaras, luvas e 

toucas descartáveis, em lanchonete fast foods e similares, no âmbito do Município de 

Conselheiro Lafaiete", deva ser aprovado pela Câmara, com a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI NQ 122/2013 
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO 
USO DE MÁSCARAS E TOUCAS 
DESCARTÁVEIS EM LANCHONETES, FAST 
FOODS E ESTABELECIMENTOS 
SIMILARES LOCALIZADOS NO ÂMBITO 
DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete aprova: 

Art. i - Esta Lei dispõe sobre a obrigatoriedade do uso de máscaras e toucas 
descartáveis pelos funcionários de lanchonetes, fast foods e estabelecimentos similares 
localizados no âmbito do Município de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 2 - Todos os funcionários, com exceção dos que estiverem responsáveis pela 
cobrança nos caixas, deverão cumprir o disposto no art. 12  desta Lei. 

Parágrafo único - Os funcionários atuantes nos caixas deverão usar toucas. 

Art. 32 - o órgão sanitário competente ficará responsável pela implantação, e a 
fiscalização do disposto nesta Lei. 

Art. 49 - Os estabelecimentos de que trata esta Lei terão um prazo de 30 (trinta) dias 
para se adequarem ao nela disposto, contados da data de sua publicação. 

Art. 52 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, 14 DE MARÇO DE 2014. 

VEREADOR ANTÔNIO SEVERINO DE REZENDE LOBO 

VEREADOR JOSÉ BOAVENTURA CELESTINO 

VEREADOR PEDRO ANTÔNIO MENDES LOUREIRO 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro -. CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)376981O0_  Fax  (0**3)3769803 
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Câmara Municipa de-Conselheiro Latalete 
ESTADO DE MJNA§GEkAIS 

PROJETO DE LEI M 1/0I3 
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Almeida Cerqueira Neto 
refeito Municipal 

' 4v.» 
uiz Antonio eae:ra A,, 'ra'e 

Procurador Geral 

GOVERNO DOMUNICTFIO DE CONSETJTFIRO LAIAIE TE 
GAIJIIVETE DO PREFEITO 

LEI N2$.594,  DE 08 DE ABRIL DE 2014. 

DISPÕE 	 SOBRE 
OBRIGATORIEDADE DO USO DE 
MÁSCARAS 	E 	TOUCAS 
DESCARTÁVEIS 	 EM 
LANCHONETES, FAST FOODS E 
ESTABELECIMENTOS SIMILARES 
LOCALIZADOS NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE. 

O povo do Mu4pípio de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou e eu, Prefeito Muni4ipal em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. l - Esta 1i dispõe sobre a obrigatoriedade do uso de máscaras e 
toucas descartáveis pelos fi4èionários  de lanchonetes, fast foods e estabelecimentos 
similares localizados no âmbfto do Município de Conselheiro Lafaiete. 

11  
Art. 2 - Todos os funcionários, com exceção dos que estiverem 

tesponsáveispela cobrança nos caixas, deverão cumprir o disposto no art. 1° desta Lei. 

Art. 32  - O órgã4.sanitário  competente ficará responsável pela implantação, 
e a fiscalização do disposto desta Lei. 

Art. 40 - Os estabelecimentos de que trata esta Lei terão um prazo de 30 
(trinta) dias para se adequarem' ao nela disposto, contados da data de sua publicação. 

ML. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURkÇMUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS OITO 
DIAS DO MÊS DE ABRIL DEd014. 

Avenida Prefeito Mário Rodrigus Pceira, 10— Centro -Conselheiro Lafaiete - MG. 
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